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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1121 de 27/04/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: DR. ULISSES LABORATÓRIO DE PATOLOGIA LTDA 
Processo: 1028/2011 Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de empresa para realização de exames laboratoriais. 
Valor: R$ 6.261,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MÉDICO LTDA 
Processo: 2606/2011 Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de tiras para medição de glicose 
Valor: R$ 3.000,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1121de 27/04/2011) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: GRITO SERRANO EDIT. GRAFICA E COMERCIO DE JORNAIS E 
REVISTAS LTDA - ME 
Processo: 2386/2011 – Gabinete 
Objeto: Serviço de publicação em jornal 
Valor: 15.000,00 
Fundamentação:Art. 25, III da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1121 de 27/04/2011) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: VENON SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME 
Processo: 0622/2011 Sec. Mun. de Educação, Esporte e Lazer 
Objeto: Aquisição de peças de informática para reposição 
Valor: R$ 295,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

PROCESSO: 241/2011  
PREGÃO 025/2011 SRP 

 
ATO DA COMISSÃO 

 
 

1. Informamos que houve um erro material no item 6.1 às fls. 50: 

onde se lê “...vigência de até 31 de dezembro de 2001 a 

contar...”, leia-se “...vigência de 12 (doze) meses a contar...”; 

Paty do Alferes, 27 de abril de 2011. 
 

MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO 

Pregoeiro Substituto 

DECRETO     N.º   3.343     DE    27     DE  ABRIL        DE   2011. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.692 DE 

27 DE  DEZEMBRO DE  2011. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional  Suplementar no orçamento vigente na 
importância de  R$ 5.000,00  (  Cinco mil reais  ).  
 
FONTE = 000   R$   5.000,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$            5.000,00            

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$            5.000,00            

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,   27     de  abril        de 2011.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
Rachid Elmôr 

Prefeito Municipal 
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QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretária de 
Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - Secretário de  
Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável: 
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: GILVACIR VIDAL DRAIA - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   
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